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11ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª 
LEGISLATURA. 

29/03/2019. 
Início: 08h (Art. 130, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

 
PEQUENO EXPEDIENTE: 
Limite de tempo: 40 minutos (Art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018). 

1) LEITURA DA ATA: 
 10ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 1º PERÍODO DA 3ª SESSÃO LEGISLATIVA DA 15ª LEGISLATURA. 

2) LEITURA DO EXPEDIENTE: 

 PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 004, de 29 de março de 2019, de autoria da Mesa Diretora, que 
dispõe sobre o uso dos veículos oficiais da Câmara Municipal de Tabuleiro do Norte e dá outras 
providências;  

 Requerimento nº 013/2019, subscrito por diversos Vereadores, após ouvido este egrégio 
Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a realização de uma AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para discutir SOBRE O ESPORTE NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE, devendo 
para tanto serem convidados: Senhor Francisco Raimundo de Lima, Secretário de Esporte e 
Juventude do município de Tabuleiro do Norte; Senhor Francisco Ronaldo de Oliveira, Presidente 
da Liga Tabuleirense de Desporto; ACT; GRUPO MUZENZA CAPOEIRA; Associação de Basquete;  
Associação Recreativa Tabuleirense; Aos Diretores de Escolas do município de Tabuleiro do 
Norte; Aos profissionais que fazem trabalhos voluntários; Aos Esportistas; A toda comunidade 
que representa o Esporte em geral; 

 Requerimento nº 014/2019, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, após ouvido este 
egrégio Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a realização de uma AUDIÊNCIA 
PÚBLICA para discutir sobre Estrutura Administrativa da Prefeitura Municipal de Tabuleiro do 
Norte, e a sugestão da redução do número de Secretarias Municipais que são em número de 15 
para 08 Secretarias Municipais, devendo para tanto serem convidados: Exmo. Prefeito 
Municipal, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos; Ilmo. Secretário de Administração, Senhor Carlito 
Rodrigues Silva; Ilma. Procuradora do município, Ana Paula Maurício Gondim; Sociedade Civil 
Organizada e  Comunidade em geral;  

 Requerimento nº 015/2019, de autoria do Vereador Marcos Aurélio de Araújo, após ouvido este 
egrégio Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a realização de uma AUDIÊNCIA 
PÚBLICA, para discutir sobre os vencimentos (subsídios) do Prefeito Municipal, Vice-Prefeito, 
Vereadores e Secretários Municipais, devendo serem convidados: Exmo. Prefeito Municipal, Dr. 
Rildson Rabelo Vasconcelos; Vereadores; Ilmo. Secretário de Administração, Senhor Carlito 
Rodrigues Silva; Ministério Público; Ilma. Procuradora do Município, Ana Paula Maurício Gondim; 
Assessor Jurídico do Poder Legislativo; Assessoria Contábil do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo; Sociedade Civil Organizada e Comunidade em geral;  

 Indicação nº 027/2019, de autoria do Vereador CHRIS LEYCONN CONRADO MOREIRA, requer 
da Senhora Presidente da Mesa Diretora desta Casa Legislativa, Vereadora Clenilda Chaves 
Aprígio, que envie ofício ao Senhor Prefeito Municipal Rildson Rabelo Vasconcelos, solicitando 
que seja enviado Projeto de Lei, que autoriza o Poder Público, conceder a permissão de direito 
real de uso, para fins de interesse público, referente ao prédio da extinta EEB Almerinda Chaves 
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da Comunidade de Boa Esperança, para a Associação Comunitária de Boa Esperança, que 
representa as Comunidades de Aldeia Velha, Boa Esperança, Boa vista e Cordeiro;  

 Parecer nº 007/2019, da Comissão de Legislação, Justiça e Cidadania ao Projeto de lei nº 008 e 
009/2019 e Projeto de Resolução nº 003/2019.  

3) CORRESPONDÊNCIAS ENCAMINHADAS: 
OFÍCIOS: 

 Nº 112/2019, encaminhado ao Vereador Francisco Brito de Morais, respondendo solicitação. 
 Nº 112-A/2019, encaminhado ao Prefeito Municipal de Tabuleiro do Norte, DR. Rildson Rabelo 

Vasconcelos, encaminhando proposições;  

 
4) CORRESPONDÊNCIAS RECEBIDAS: 

OFÍCIOS: 
 Nº 002/2019, recebido do Clube de Desbravadores Heróis do Vale, solicitando espaço na tribuna popular 

para o dia 26 de abril. 

 Nº 031/2019, recebido da Secretaria de Esporte e Juventude, solicitando espaço para Secretário na 
tribuna livre. 

 Nº 028/2019, recebido da Secretaria Municipal de Saúde, solicitando o espaço desta casa para realização 
de reunião. 

 Nº 033/2019, recebido da Promotoria de Justiça da Comarca de Tabuleiro do Norte, comunicando a 

impossibilidade de participar de reunião. 
 Nº 053/2019, recebido da Secretaria de Administração, solicitando cessão de equipamento. 

 Nº 056/2019, recebido da Secretaria de Administração, encaminhando leis municipais sancionadas; 
 Nº 043/2019, recebido do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Ceará, solicitando 

espaço na tribuna para o dia 12/04; 

 Nº 012/2019, recebido do Sindicado dos Servidores Públicos Municipais de Tabuleiro do Norte, solicitando 
espaço na tribuna; 

 Ofícios recebidos das Secretarias municipais, informando os balancetes e documentos mensais do mês de 
Fevereiro de 2019.  

 
TRIBUNA POPULAR – 
Limite de tempo: 35 minutos (§4º, art. 139, Resolução nº 034, de 26 de fevereiro 2018).  

PESSOA JURÍDICA (15min) – SIMSEP – Professor Reginaldo Avelino Maia.  
                                          Assunto: Projeto de     Fibromialgia.  
PESSOA FÍSICA (10min cada) – Senhor Sandreilson Moreira da Fonseca – Assunto: Autismo.  

    Professor Albert Einstein Freitas – Assunto: Autismo 
 
GRANDE EXPEDIENTE: 

1) Espaço concedido a Secretários.  
Limite de tempo: 30 minutos (Art. 141, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008).   

 

SECRETÁRIO DE ESPORTE E JUVENTUDE, Francisco Raimundo de Lima, vem explanar sobre as 
atividades desenvolvidas pela Secretaria de Esporte e Juventude do Nosso Município, de acordo com o art. 
141 do Regimento Interno.  
 

2) Fala do Vereador:  
Limite de tempo 30 minutos cada, definida por sorteio eletrônico ou similar (§1º e §4º, art. 140, Resolução nº 034 e 
36).  
 
ORDEM DO DIA: 
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 2ª DISCUSSÃO E VOTAÇÃO do PROJETO DE LEI Nº 007/2019, de autoria do Poder Executivo, que 
“Altera ementa e outros dispositivos da Lei Municipal nº 1796/2019, que autoriza o Chefe do 
Executivo Municipal a delegar a prestação dos serviços públicos de abastecimento de água e 
esgotamento sanitário nas localidades de pequeno porte do Município de Tabuleiro do Norte, e dá 
outras providências); 

 Única discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº008/2019, DE 22 DE MARÇO DE 2019, de autoria 
da Vereadora-Presidente – Clenilda Chaves Aprígio, que ALTERA O ART. 3°, DA LEI MUNICIPAL N°.: 
1.795, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2018, que dispõe sobre o sistema de Controle Interno da Câmara 
Municipal de Tabuleiro do Norte e dá outras providências;  

 Única discussão e votação do PROJETO DE LEI Nº009/2019 DE 22 DE MARÇO DE 2019 de autoria 
da Vereadora-Presidente – Clenilda Chaves Aprígio e o Vereador Raimundo Lucieudo de Sousa 
Sena, que dispõe sobre o atendimento preferencial aos Portadores de Fibromialgia nos 
estabelecimentos públicos e privados no âmbito do município de Tabuleiro do Norte e dá outras 
providências;  

 Única discussão e votação do PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 003/2019, de autoria da Mesa Diretora, 
que altera artigos do Regimento Interno da Câmara Municipal, na forma que indica;  

 Única discussão e votação do Requerimento nº 013/2019, subscrito por diversos Vereadores, após 
ouvido este egrégio Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a realização de uma 
AUDIÊNCIA PÚBLICA para discutir SOBRE O ESPORTE NO MUNICÍPIO DE TABULEIRO DO NORTE, 
devendo para tanto serem convidados: Senhor Francisco Raimundo de lima, Secretário de Esporte e 
Juventude do município de Tabuleiro do Norte; Senhor Francisco Ronaldo de Oliveira, Presidente da 
Liga Tabuleirense de Desporto; ACT; GRUPO MUZENZA CAPOEIRA; Associação de Basquete;  
Associação Recreativa Tabuleirense; Aos Diretores de Escolas do município de Tabuleiro do Norte; 
Aos profissionais que fazem trabalhos voluntários; Aos Esportistas; A toda comunidade que 
representa o Esporte em geral;  

 Única discussão e votação do Requerimento nº 014/2019, de autoria do Vereados Marcos Aurélio de 
Araújo, após ouvido este egrégio Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a 
realização de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA para discutir sobre Estrutura Administrativa da Prefeitura 
Municipal de Tabuleiro do Norte, e a sugestão da redução do número de Secretarias Municipais que 
são em número de 15 para 08 Secretarias Municipais, devendo para tanto serem convidados: Exmo. 
Prefeito Municipal, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos; Ilmo. Secretário de Administração, Senhor 
Carlito Rodrigues Silva; Ilma. Procuradora do município, Ana Paula Maurício Gondim; Sociedade Civil 
Organizada e  Comunidade em geral;  

 Única discussão e votação do Requerimento nº 015/2019, de autoria do Vereados Marcos Aurélio de 
Araújo, após ouvido este egrégio Plenário, requer da Presidência desta Casa Legislativa, a 
realização de uma AUDIÊNCIA PÚBLICA, para discutir sobre os vencimentos (subsídios) do Prefeito 
Municipal, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários Municipais, devendo serem convidados: Exmo. 
Prefeito Municipal, Dr. Rildson Rabelo Vasconcelos; Vereadores; Ilmo. Secretário de Administração, 
Senhor Carlito Rodrigues Silva; Ministério Público; Ilma. Procuradora do Município, Ana Paula 
Maurício Gondim; Assessor Jurídico do Poder Legislativo; Assessoria Contábil do Poder Executivo e 
do Poder Legislativo; Sociedade Civil Organizada e Comunidade em geral.  

 
EXPLICAÇÃO PESSOAL DOS VEREADORES: 
Limite de tempo 05 minutos cada, (Art. 145, Resolução n° 010, de 18 de julho de 2008). 
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